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contrato 00512023

GERAL

UJ:
Câmara Municipal de Aliança

Processo Llcltatórlo:
Pregão Presencial no 2123

Valor:
45.600,00

Contrahdo:
Marcos Antônio Barbosa Maciel-ME (08.400.963/0001 -94)
Vigência:
31lo5l23 a30lo5l24
Dotação Orçamentárla:
01.031 .0001.2002.0000 / 339039

OBJETO

Natureza:

Outros Serviços
Característica:
Por ltens
Descrição:

sERVrçO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES
Especiflcação:
SERV]ÇOS DE ALUGUEL DE SOFTWARES OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR, TAIS COMO: SOFTWARES DE
PRATELEIRA, SISTEMASAPLICATIVOS OU COMERCIAIS, SISTEMAS OPERACIoNAIS, UTILITÁRIoS, LICENÇAS
DE USO, PROPRIEDADE INTELECTUAL, ETC.

Modo de Forneclmento:
Fornecimento Parcelado
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ITENS DO OBJETO

# Descrição

í PortaldaTransparência

2 Sítio Eletrônico lnstitucional

Qtd (unidade)

12,00 (Mês)

12,00 (Mês)

12,00 (Mês)

Preço Unitário

R$ 1.400,00

R$ 1.200,00

R$ 1.200,00

Preço Total

R$ 16.800,00

R$ 14.400,00

R$ 14.400,003 Ouvidoria e Carta de Serviço ao Usuário

O Fonte: SAGRES

As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados
auditados,



M

ALIANçA Fts: l-{
-ç1

I,
7

,INA

Processo n"00412023
Pregão Presencial N'00212023
Contrato de Prestação de Serviços no00512023

GoNTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVTçoS No005/2023, que

entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, A CÂMARA
MUiIICIPAL DA ALIANçA, e, do outro lado, como
CONTRATADA, a MARCOS ANT0N|O BARB0SA MACIEL, na
forma abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANçA, Estado de Pernambuco, sediada na Praça walfredo pessoa, s/n,
Aliança - PE, CEP: 55.890-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.458.2021000í*40, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente da Casa João Hilário Pereira de Lira, Sr. José Francisco de Sales e, de outro lado, a MARCOS
ANTOtill0 BARB0SA MACIEL, estabelecida na Pc. Vereador Antônio Travassos, 63, Sala 01, centro,
Ferreiros - PE, inscrita no CNPJ-MF sob o n0. 08.400.963/0001-94, neste ato representada pelo Sr.
Marcos Antônio Barbosa Maciel, doravante denominados GONTRATANTE e CONTRATADA, conforme
homologação do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datada de 1810512023, conforme processo
licitatório no00412023 - Pregão Presencial n0A0212023. nos termos da Lei no 8.666/93, que reger-se-á
pelas Cláusulas seguintes:

I.(l CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para locação dos sistemas
de Gontabilidade Pública, de acordo Gom as normas vigentes, inclusive, do SIAFIC; Patrimônio; E-
social; Protocolo; Portal da Transparência; Folha de Pagamento; Sítio Eletrônico lnstitucional e
Ouvidoria e Carta de Serviço ao Usuário, incluindo suporte técnico e manutençã0, licença de uso
individual, migração dos dados, customizaçã0, parametrização de informação e treinamento técnico
operacional para atender as necessidades da Câmara Municipal da Aliança-PE, eonforme
especiÍicações constantes do Termo de Referência.

2.0 CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR GOI{TRATUAL:

2.1 0 valor global desta contratação é de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mile seiscentos reais),
sintetizada na ha abairo:

2.2 Nos preços referidos na proposta de preços da C0NTRATADA estão incluídos todos os custos
efetuados pela mesma, relativos à mão de obra, leis sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos,
seguros e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços a serem executados, bem como
o fornecimento de instalações, veículos e equipamentos, até o recebimento definitivo dos serviços pelo
CONTRATANTE.

2.3 Fica tarnbém estabelecido que o CONTRATANTE, em hipótese alguma, será responsável por
despesas com indenização de direitos trabalhistas e outras, a que título for, êm razão deste contrato,
de responsabilidade da CONTRATAOA.

ITEM orscnlçÂo Do trEu ul{. QUAI{T. VALOR VÀLOR TOTAL

5 Portal da Transparência Mês 12 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

7 Sítio Eletrônico lnstitucional Mês 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

I 0uvldoria e Carta de Serviço ao Usuário Mês 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

IOTAL R$ 45.600,00
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3.0 CúUSUU TERCEIRA - DO PRAZO E REAJUSTE DOS PREÇ0s:

3.1 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art.
57, inciso ll, da Leí 8.666/93. Neste caso, desde que solicitado, poderá ser concedido reajuste nos
valores inicialmente pactuados, tendo como índice do reajuste o IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, fornecido pela IBGE - lnstituto de Brasileiro de GeograÍia e Estatística.

3.3 Das Condigões de Pagamento:

3.3.1 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

3.3.2 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor compelente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela G0NTRATADA.

3.2.1 0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer onus para o
CONTRATANTE.

3.3.4 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.3.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n0 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.3.5 0 pagamento será eÍetuado por meio de 0rdem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

3.3.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

3.3.7 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

4.0 cúusulA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçnmENrÁRn:

4.1 0s recursos alocados para a execução dos serviços objeto deste edital correrão por conta da
seguinte Dotação 0rçamentária:

0 1 . 0 3 1 . 0 00 1 . 2a02. 0000 - M AN uT E N çÃ0 DAS AT tV' DAD ES AD tú t N I ST RAT/,VAS
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5.0 CLÁUSUTÁ OUINTA - DA RESCISÃO:

5.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão de acordo com as disposições
previstas nos arts. 77 e 78 da Lei no. 8.666/93, sem prejuízo das penalidades previstas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital, e as constantes deste instrumento.

5.2 A rescisão do contrato poderá ocorrer mediante as hipóteses e formas estabelecidas no artigo
79 da Lei no 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA. DAS oBR|GAçÕES DA CoNTRATA0A E DO CONTRATANTE:

6.1 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela COi{TRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;

6.1.4 Notificar a C0NTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6,1.3 Pagara à GONTRATADA o valor resultante da prestação do serviç0, na forma do contrato;

6.1.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas pela COI{TRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.5 Não permitir que os empregados da C0ÍIITRATADA executem tarefas em desacordo com as
preestabelecidas no contrato.

6.2 A CONTRATADA obriga-se a

6.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os rêcursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.2.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Câmara Municipal de Aliança ou a terceiros;

6.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;
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6.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
CO}ITRATANTE;

6.2.6 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administraçã0,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

6,2.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade veriÍicada no decorrer da prestação dos
serviços;

6.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.2.10 0rientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o
exercício de suas funções.

7.0 cúusulA sÉTtMA - DAs SANçôES ADM|i{|STRAT!VAS:

7.1 A adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Câmara Municipal da Aliança pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem preju2o
das multas e penalidades que se seguem:

7 .1.1 multa, conforme os limites máximos abaixo estabelecidos:

7 .1.1.1 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
do fornecimento não realizado;

7.1.1.2 10o/o ldez por cento) sobre o valor do fornecimento não realZado, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou deÍeitos ocultos que o torne
improprio ao uso a que é destinado, ou, ainda, fora das especificações contratadas.

7.1.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, em caso da inexecução total
da obrigação assumida.

7 .1.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis;

7.í.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo
mínimo de 02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei n0 8.666/93.

7.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigações contratuais :



:li "-Ânrm-loÍwrrrPÃtruÀ;r 6 M

ALIANçA
Fls: Z-O '

I
0 Éuruic aa dltaar e5t4 Fff &r,

-ít
7.2.1 não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência
Anexo I do edital;

7.2.2 retardamento imotivado na execução dos serviços;

7.2.3 paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à presidência da CMA;

7.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso de multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

7.4 0 valor da multa, aplicada apos o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela ao fornecedor ou por qualquer outra forma.

7.5 A aplicação das sanções será de competência do Presidente da Câmara Municipal da Aliança.

8.0 CúUSULA OITAVA. DA SUPERVISÂO DA EXECU çÃ0 Dos sERVtÇos:

8.1 A supervisão dos trabalhos ficará a cargo do Fiscal e do Gestor do contrato, que serão designados
mediante ato da autoridade competente.

Compete ao FISCAL D0 C0NTRAT0:
a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do objeto;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
privos estabelecidos;

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;

0 Comunicar à Administração a necessidade de alterações do objeto ou modificação da forma de
sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu eÍetivo resultado;

g) Recusar o objeto irregular, não aceitando materialdiverso daquele que se encontra especiÍicado
no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de Íornecimento, assim como obseryar,
para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR D0 COi{TRATO:
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis,

garantindo a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento e do objeto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
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e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos Íiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não

seja ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato paru a adequada observância das cláusulas contratuais.

9.0 CúUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LrcrTAÇÃ0:

9.1 No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, as disposições
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

r0.0 cúusur-A DÉctMA - DA LEctst-AçÃo ApLtcÁvEL:

10.1 Aplicam-se a esta contratação os dispositivos da Lei no 10.520n2, e, supletivamente, a Lei no

8.666/93, assim como os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
no que couber.

1í.0 CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DO FORO:

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro do
Município de Aliança, Estado de Pernambuco, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Aliança - PE, 30 de maio de 2023.

CÂMARA MUNTCTPAL DA ALTANçA
José Francisco de Sales
Presidente da Câmara Mun. da Aliança
CONTRATANTE

MARCOS ANTO}IIO BARBOSA MACIEL
cNPJ 08.400.963/0001 -94
Marcos Antônio Barbosa Maciel
Representante Legal
CONTRATADA

g



f, PortaL Nacionat de contrataçoes púbticas q m

-Contrato no OOO22/2O23
Utttma otuotizctç oo 15,/ 08 / 2O2g

Local.: Rro deJanêiro/RJ óÍgão: COMANDO DA MARINHA

Unidade execúora;n3zoz - PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA - COM MARTNHA

ô > Contr3to

[x,D,í 1-1 Õê 1 têns

.) MUrv

'ns: jL- ,

,í

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo;63438.012605 /2023-28 Categoria do Processo; Serviços

Data de divul.gação no PNCP'.75/08/2023 Data de assinatunz 14 /O8/2O23 vigência: de 74/08/2023 a 74/OB/2O28

ld contrato PNCP: 00394502000144-2-005A68/2023 Fonte: Compras.gov.br ld contratação PNCP: OO394502eooiáa-l-OO5550/2e23

Objeto:

SERVIÇO DE PLANO ANUAL PARA ACESSO A PLATAFORMA DE DESENVOLVIMENTO E HOSPEDAGEM DE APLICATIVOS SEM CODIGO. ATRAVES
DE UMA PACINA!íEB (SITE), PARA O ESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO APLICATIVO DA PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA
(PAPEM.

VALOf,CONTRÂTADO

'- 
Rs tzoo.oo

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociat DYNAMIKA SoLUÇÔES wEB LTDA CNPJ/CPF: 19.576.309./0001-52 Tipo: pessoa juridica

Histórico

Evênto OatalHora do Evento Baixar

lnclusão - Contrato É/OA/2O23 - 09.21:OO

Pagim

< Vottar

Enop

iliÀctor.ral
CONTRATACOESr PUBLICAS

v
J _-

AGRADECIMENTO AOS PARCÉIROS

8.íroh§.@
ôkffi

Cr;aco peta [-r-,i no i4 133/21. o Pcrt.al Naciorral de Contrataçôcs Pultlc"as (PlllCP) e o sitio
clctrÓnico oficÍat destinâdo a di\,'utsacao ccntratizada e obrlgatôria dos atos exigidos om s;ede
cle [rc':.--içces e coniratcs aclmrnis:ratryos iDaícêclos oeio tlovel (ltpictr,]a.

E qer.ido E,êio Conlitê Oestor da Recle Nacional de Contrataçóes Púbi.icas, u,n cotegiado
deliber;trvo cer)r sLlas atrrl.:r-riçoes estauçr[eciclas no Dr;creto n" iO.764, de 9 cje trgosto de 2021.

O dL-scftvclv,ntL'rlio díiss.) versác do Fort.ri c unr csforco conjunio cio construcao dc urno
conce.pr;l1s direLr iegat. lronroloqaoo petos indicaCos a cornpc'' tr a|uciido cr:nritê.

,A ;rdeeuaçao, írdcdignidadê ê coírctucle das hfornraçoes e dos arqurvos .reiativos ás
c<;ntratacoes oisoonibiliz.rcas no PNC, por f9yç3 da lei nc 14.133/?021sao cJe estrita
responsabrlrdade clos orgaos ê entidades corrtral"arúer

Iicglo Nocionolõo
ldmioiltroçoo Àôlíco



SEBRAE

M

t
?

Fls,óz
&

-
r

: r l, erl,:.r rll r-ru



M Uty,

*.W"mmm,gr-lq

fil)"IrT,',.;fl,lÊ,?l.srrq Ào DE sER\ rÇos {pr.r( {Dos i rnc:s'Lo(;rA

"rrc, [.3
a

-St

CONTRATO N" I3I/2023

TERITO I)F (,O\-TR TTO DT]rncst.rq'io Dr srnvr<.os,tPLIC,tDos \ t.F.(.\(r,.oci^'.rrn
I\FORI,l.\(',i0. rlue üntr.e si cclcbrani.
scguntJo ir -[.cr l]l-l.l :1. ,1. u,rr i;;;. ,,,'rpr.csa l[rt.t.l.«r«;o\ \ssr;soiiir r.TECNOI.OCT T t.TD,,\ 

" ,t.:;;;;]ail 
")íuNrcípr«r DE russARÀ;ôô."";,,.

ctlnrliçilcs que \cSr rürn

I ,},

I. PRE,i}IBI-:I,()

c0\1'R^'r',\N I'[.: i]IU\rcípro DE. JUSS,.RA/C,. Fsrado dc Goiás, pcssoa'tur'ítrica trc [)irc'ir. púbrico I;;;,;.; irrsc.rira no (.NpJ ,:ií: r::.r28/000r_38. conr sedeadminisrrari'a situada no A;.;ú; José Boniflício. nlr 7f6. (-enrro. cEp 76..270_000,rcprcsentado por Maria Idari da sirrra- Bontempo.-úr.rir";rr. r,iú^.a. inscrito (a) no cpF'" 647 .7 a6'594 I -04. aoruuunt.,t.no,ii nuo., i,íp r"r,nJ,'. a.,r-r*A TA \ TE.
(''\TRÂTA D,r : \ [ict.rioco] ASSITssoRIÂ [: .r.E(.\or.oGI,r 

r.TDA. inscrirano ('Np'r sob o,'.r't.srJ,.-*rr,,xir-à, ,"diada na rrr. í_:. (Jd r{}7. Ll (,7. s,rr, serorlJucn.',a cí<Jacrç'trc Goiâ,ra.?rp r+.:r5-0r0. [israd, t,c (pcl. scu s.cio ach,inistract,rr t, sl. r:u,rorr" suu,i,r-x..r.;. ,;lll;il;,ill||;lll,::l§;:1,::ldomiciliacro,r Âr'. rr'('rtL1. n" i,o I.5,,,.,ta (ien.rcru. ir;.,,j,,i,, - (i(). :Jrr:r-6r. 
F.sracrtrtle (ioiás. purracrur rra ('artc'ira o.. l,ro,iiauo. n. +gtiõ*?;';;,;p(._(i() c i,scrir.,. (.pFn' 024'0-r4.-1 r r -5(). rrorar anrc tr.:r,rrri,,r,r. .i,rpr*.,r.ni. tioxr.n..\ rAD.,\.

It. D{ FtiND,{NI}:lrrçÀo t.E(;{L
I:src- r-()ntrillo ,1".:::.: tla Dispcnsa 

.dc [_icitaçiio rr,, ]- lx lí): I íprgccdipreptt,i:l'illi#lir, rr" te7-ie r():lJ. J.,;;,"ii,r.,.,, ,,, ,,:i.'rs inei:, ,. tta r.ci Fcdcrar rr,,

III. DA .\(]EITA(-.i«r r SI:JEIÇÀ. DÂS C«XOTçÕES (;ER.{I.§

ii::?;T[.f .il..lJ]i ilf i[:i:i,L:X].:jLl.",:i:ji:::,,,, 
e conrri,,ildos o prese,,re conrra,o dc

'turibuiçôcs rc-sais',-' inititu.u,o*li:';;;,;';j,ü;..:llj";;i;'ll;i:ll*';:' l;':;j1-','u:consranrL- rro processo,,\drnirrisrrariro 
rr,, ffi;,jô;i i<.i,*1,_, n,,f7l Bi20z3). onde a
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CONTRATADA' cnl.r'i.rtude do prc'scntc ckrcssllç.11,1. assrr)c a rcsprrrsabiritrar,c ctcil:: :i'::íil, il§:l :t1:,qnff :.;;*....: ",p...;;r 

;;, ;;i,,, e,n con ri;rnr idade conr

Fls:

.&

r\'. t),\s «.olnrq.ôr:s G[:R,,\rs

l.l.l. Sistema

1.1.2. Scn'iços

C'I,,i LIS I"I I,A PRIVI E I RA : DO OBJ I'TO PO-.ONI.RAI'O E S E US E LE }I I.]NTOS(' \R,\CTEníSftCos

I ' I ' (lonstinri ob'icto clo prt-sctttc conn'ato il cotltrataçâo d, cnrprcs, errr cpigrat;.cspecializatra cnr \íanulcnç'iir-r ,r.-p".,rr a, rrrrrirr;;;:;e \ecsst» ri rnrirrr,açiio cra
Irrstituiçio' cnr obccriüncia , i";"r.r.1 .q."*rn à rnti,rrna.;,i,, [.-i]- r0r r c LcisL'orrrplcrnc-nlárrcs t,,]-:.,1,],,. f :flrir.j.'prr.,Adrninistraci,,i,,i1.,1;., 

\,tlnicipal [)ircta c
lrtdircta' irrcluin«ro quan(ro nc'ccssiirios Jc.r'içurr.r. rr.rn,,,r*nt.,. t orrvcr.sâo dc tracros.
('ustonrizaçiio, Manutençiio ('orrerir.la.-Lcgar . ,rr.,,ài,rr",rr., r.,.,ri.o Especiarizado.alcntlcn<I. as caractcrísticjas c 

"rp..liii.rr,i"Irt.ni.o- ;;;;;:i,,,r,., ir() 
-r.rrr.rr.rr 

crc (,.n.a.,tl.s Municípios do l:statl,..to «;r.iie..'.o,r]pr..r.fcnrlo t, _i*,,i,,i. \r\rcrr.r ü \cr-\iços:

Integração com o portat da Transparência
f)cspcsas (lntcgrado)' Receitas ,tr,-.*Í_:l;-fur,].jpur]n prpurar. compras (rntegracro;.Balarço Gr,.ral Anual. g.f à;ir"'iatrirnonial, .Rclató,rios 

Fiscais ltntc:graclol.Plane'iarnento orçantentário. Renún.ias ris.arr, prfr,uiãn ã. ,'on,ur. parecer prêr,io do

lntegraçâo com o portal de Acesso à Informaçlio,rstitucio,ar. Diárias ._ rurrug.n..t itnt.groaoi. Licitaçôcs c (.onrraros. convênios.scn'idorcs (Inrcerado)' p.d;;;'" orà.; rrnr.gãaoi.ã;.,- c.m obras (Inrr,srado).Planos Municipais. slc - sent;;. tnt*ruçao * ciaraãu'. p.r-urn,n, Frequenies.
Integraçlio com portal de Ouvidoria
c'arta de Ser'iços ao usuário. ourralriu.. Recranraçào. Sugestào. I_.rogios, Denúncia esolicitaçâo tte se^'iços. Reratório a. à.ria" de ou'idoria.

suporte'l-écnico -r)isponívcl intcgralmcntc cm horário comcrciar. c parciarmentc 24hpor dia' o suporre Técnic-o ,.,, o oriliiro o. .r.rr..... ài,uia", sobre o manuseio crosrsrema' dar lreinamllo: 
?1.. atuarizaçoes e corrigir.rror. O suporre Técnico funcionap.r arcndirnL-nto onrinc- tcrcftrne 

" 
.,.rnii*"nto prcsenciar.

Assessoria dc pubricaçâo - euancro n1o.-,há,scrvidores disponir.eis para manusear os'stclna ou f-azer publicações"' et-"r..ria dc puufi.."r.J".' pod" scr s.ricitada para

Ák_
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precnchcr cssas dcmandas. Alguns doctcasos a Assessoria e prer.entiva. lmcntos contêm prazos para publicaçâo, ncsscs

i"';:;,Ilili[[:.lil:;il1ã'iiiiiffitlirà.. r,ricÍ,1,riir,. ,rruarízaçii. c 11.e111í,,,,c,,ro

('t.,(LrsUt,A stacUNI)Â _ DÂ r.tcÊlcla
l.l í) prescttlt inslrilm,.,lr,, r,"r.1 ..i...i,.- -:

1 i1,,,i*1,i;; ; i il#' [': t ;: 
-;] 

lit l; i il' ;",;::l *t ffi :iü5::".,i*,:::prorrogado nos tennos do artigo io] o. Lei de Licitaçôes.

C,L,iT'S[rI,Ir TERCEIRA _ DOS \"TLORES E COXUIçOES DE P,IGAI}TENTO
-l'l' o'alor cleste Contrato para cfcitos financciros. fiscais
I ffi t8?JÍ.ffi :;L ill...-:it u::ilrH I e[:.]#ütj; :H HT: rã": i: §i
-l'2' o pagantento e-ttt tit'u'or cia ('oNTRATAI)A scrir rc,riz,rcJ. nre,sarrncnte. cor.r.r
r elrc il'lrc.'ltl atd. 1 0.' ( dcici nr. ) Ai, u,, f i,,r".,, subscquentc:

'l'-1' o Pagamt'nto scrá rcalizatl. r'ia ordcrn Bancriria. crccrit.«ra r*r tnstrttriçiio Bancária.,i-l'J[,I"'' 
c'oNT*{T rn.,r.- á,,"",rl'e.,1 in,ri.u, 

-., -;;;..,. 
rr.,, rra conra_correnre r.

i'l' A C:ONTRATANT['- incorrerá imediatamente em mora ao inadimprir corn
quaisquer varores 

. 
ou parceras devidas , óôNiriATADA. o que ocorrerái ndepcnd.'n tcmcn te a" nu tir,.uç]aã"i uo*i iu I ou ex rra i udi ci a I :

it1;.,11;1,,'f:',T;][1..1 ;]"ffi, iarcera cr* itra pera ('oNrRArANrE 
ii

attralizações e treinamenro sobre o ,,r,.l]'lcnto 
dc quaisqucr infirnnaçõe. 

'nr.n.ui..
na e serr.iços objeto deste contrato:- 

-"

-l'5' l' o atrals. no paganlcnto clos 
'alores crc'icros pera coNTRATANTF_. por período

iXffiH Í3rt::::i"'a 
clias) 

"ontttuiiuos. acarretará. a crirerio da c.oNrRArADA, a
do debito. "Ços ora contratados' até que seja efbtiva,l,.n,. realizacla a liquidaçâo

.i.5. l.l Tal susoens -
r.,trc lroê1rr,l.""tuo 

acarreta o imediaro broqueio ao painer 4e acesso do sisrema

3.ó. Pelo atraso no D

coruf na]Ãilit"xi!1,T:l:"":;::i3ffi 
ffi :::3;1,Í."Ji1ilip1,oderáexigirc,adc juros dc nrora pcla taxa pruti."d, p"-lo *"rcudn financciro: 

nâ. pagas conr incidência
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único c cxclusi'o da coNTRATADA. tais rca.iustes podcrâo deixar dc

i'ti' Estâo incluídos no preço todos os imposr,s e raxas ATUALMENTE incidentesdireta c indir.ctamcntc na iocaçâo Jo .irÃ,no c dc scn,iços:

&

cr"rt:stjr'A Qu,rR't',\ - r)., RriAJtr-p..E Rr,:EQt,.Ín*to r:co\{ôMrcoFr\rr \tcEIRo D() c«»rin.,r:i I
-l.l Os prcÇos contratados serâo rr.ajustados ao findar o contrato. automaticarncntcsegundo a rariaçâo do IGp-M. *riÍj;;'Jo a partir da assinarura do corrrr.,ro.
J'r "\ lttantllcttçii. tfur cquilíbrio cc.nôlnicrr-flxnp."1r. inici.l tr, ( 11y111-i11.r. ,ocrcrá ainda:cr s'liciratra pr'ra ('oN:rR..\'r^u^. 

,.,..,'rri,órc-sc ,r. ;J;;;cnr tirr.s i,pre'isír,eis. ouItt'crisitcis' ;'r.t'eint' 
.d(' consr'q,;;;;r"irrcarcurii'c,i*. 

,..i*,r,iu.r«rrcs .u i,rpecriti'.s riircrccuçr]. d, ajs51x,yn. ,u aindu .rr,'.o.,, clc lirrça ,rr;;;;;.castr lir.ruil. on lht. cltr
ll,:-l|J'l.-; iilli'ilil'o siruaç*o ..unô,,,i., 

"*,r,,.,rJi,.,á,ri,,',.r "r,r,,.()nrr,ruar. Írcanclo ,r
(tu., () pL.cti(t, rrão r-,1X3;),,1 

apresentaçâo tle todo ;;.;.i. ir,,ru ttil ,ctrrrcincia. scm 0

CLAI-isuLA QUTNTA _ DA DOTAÇÂO 0RÇ.{ME\_T.{RIA

'i' I' '\s despesas clec'orrentcs tla execuç-à, clo prcsente insrrunrenkr c.rrerâ, ii conta darlrlrrç'Àr) oR('{r\,rr,rr,iÀin, '1i. 
,0.0-i.04 iir.i,ii.: ()r 

"..r l e(,.-re. d. \ i-ucnrc()rça,1r'r'rl() c dcnrais crisp.siçties c,nricras rra Lci Fcdcrar+-::, or. «rc r7 (r-3,ír4.

CLÁUSULA SEXTA - DA REPRODUÇÃO E DA PR,PRI},DAD}.
6. l. A ('ONTRAI ANTI sc obriga na pessoa cle scus r,{crL'tltcs ()r'r pr()curacrurcs. a nâ. ti,i,r.j...',,r";;: ,.:: ,}..:t. jip',ttcnlatlles' cnrprcgaclos-
(,11cr0s,,r,rr,1re. pro\ isória ,.,ir ,;,r;,,,*;:ir::,::'11il,Íl;'Tjl,:I,: :..1:;I];.;ru:l1-* ll
:lll]l.l,..;l]':,;',';'..,#;,',",:l.,iHl],*i"ri'i..u, ,, l;.';;,a.lr",i,ri.,r,. §cn, o ,rcri,, "
o.2. ..\ (ONTR^T-ANTL nào podcrír. dc_.lbrnra algurna. ür)t)terci.rlizar ou í.ornecer atkrcur,crrluçiio ri'cnica . .i,.rigi,r";;;; do prt,jeto' p;;,; ;;,r, crrricratrc ou ernpresa.i\cclo os cxccutárci.s dc cacla.sistcm, purn unidad,,.s liga.la. a athtrinistr.lrçiio nrunicipalt'otrrt) ór'siicls rla adtrtinistraçào p(rblica úir.i"'"'i^,|ir"r'5l,'irll,r," ti.. seguridadc sociar:

H. 
^.?,,|d;;r Jiffi..'l;;n::",propricdacrc cra Nr,(.,_ooo\r {ss.ssoRr { F

(rr.rc clc'crào r", ;,r.g.ni,.,r.;;;';,..;:l;;,,..:t't o nrL'st'r'ro conti'ttt sL'srcd()§ tle fabricaçiio.
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6.4. A ('ONTRAI'ANI.l: 
c()rrrpr()lnct§-sc a [onrar lodas ur nrctlidas rlc.scrrurançirpcr:rntc o seu pessoul e tcrccirt)s. par{t que nào *.,;u ,,.iol,,Ar o scgrr,.do clo Si.;1rl,r.tr.

6"i' '\ (',NTRATA\l-E compr()mcrc sc a c.rnrnic,r ir,cdiatanrentc ,('O\TI{,{TADA crn caso clc ocorrcr rcprocluç;io clo Sist..nra por tcrcsrros. tcvanclo dcinrctliaro c rbrrrrahrrenrc *, ..,, ..r"r,à.inr.ri,,. ;,;;;1;.," poss. ror"rírr as arirudescttttvcrricntes para dcÍ'errtler.., ...,, ,lir.li«, .f" pr,,fri.jrd_, ,

ô'6' { C'ONTRAT"\NTF conrr)romctc-sc a nâo utitizar as cs;.rcciÍicaçt-res do sisterna porsUa Prri;rria conta. ()U p()t. ler(.ç.iros. cont vislns u ariur,,,ua,r-.,,,r., , nlcsnla tlcstinaçiio:
Ó'7' '\ ('oNTR'\T \N1'11 coll'lo rL-sp,nsárel ;rc-1, su;re'rrisàr,. lrtl,,,r.:rr;rçii. c conrrolctlo uso clo Sistema. sc obriga u ,.u,u,. L.onlo scgt.r..do- irrelustriirl eolrlldcncial. rluaisqueritttirrlnaçircs' tlad,s' Proccssos. tirnrrura-s. .ó,rlu;;.' *'.].,",,,u.,.,., trc hirrrcu crc, datros.Ílttrosratttas' cliagrittnas ltigic.s- urilizarrdo ,, ,p.lno. ;;;;:,.. ri,.lirt,dcs prer.istas nesrccorlr,r(). nà. pode,cro rcr c-rii-rrs ,u racirirar,, J;;;,..:;;;a. u rcrce rr.s.

CLÁUSULA SETIMA _ DA LICENÇA DE USO DO §ISTEMA
7 'r ' o apricativo é concedido a cONTRAT,ANTE no direito de uso de uma ricença dos
illlii,,,li;,ili:,,i*.:§ ;:::',.. 

-i,oiuruou .* ,.,* üài' ,.lnn, acesso simurtâneo de

7 '2' t' l'edacta a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto paraliilrf:-il f#i;"'nu' "ta" ,'à*1a". p.r,-i.óãiro o" direitos aurorais. a

7 '3' É r'edada a sublocaçào. enrpréstimo. arrendanlento o, transtêrência do(s)strft*'arc(s) contratado, u,, ou,rn;il;". assim ;il;;cr.r1 cl a cngc.nharia rcversa.a dc cornpilaçâo ou a decorrrposiçà" a"fll reterido(s) sistenraís):

7 '4' h'm ncnhuma hipótese a c.NTRATADA será rcsp.nsávcr pur quarqucr danortecorrenre cro uso ,i*,^'1". o,, ão ;;;;;;;úfj*. â. ,"),J.i",. reÍ.erido (s)sistenrals;.ainda que a coNTRATADA t.nrru ri,rã ulertatta.luail i*ririt,ilidadc desres «lanos;

CLÁUSULA OITA'A _ DAS OBRIGAÇÔTS OA CONTRANTE

's- | F.t'cftriu' o pa-somc,to pcra r,caçâo tro sistcma c Scr

l,,:ll[']::;::,i"JH,::,il,xil1fi:Í,:,:,.:,;l:l;;.'l\fi',:;":,:':;:,:ll;,"""'l:,ffi::"j:

is'l' Âssunrir integrulmentr" sem s,lidariedade cla coNTR,\1",\Di\. se.ia u clue tíru'r l.or.I.1111 x rcs,oll5nsiritracrc pcr.s ,rro.,r .'l,rrurl.rilç(-)cs irrscria.s rrIt tcrccíros. ott a órgâos públicos fi...otiioànr"r, ro sl§tetn'r c ou repas*ado*

Fls: l l-{v-J-.--
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s'-i' Facilittlr o ilc*is() «l,s r['cnic,s cla cIoNTRATADA as ,rcus tlc rr.halh,. rcgisr,r.s.clocuntentaçào e clentais inÍ'ortraçõr'* ,...'rrári,rs ao born clcr..rnpenho dus tirnçôes:

x.-1. \lanter-pc'ssoal habiIitaclo parat ()pL,r?cionaIizaçào dos sirIcrnas:

X;l,,li;llill:1|iXíil-rr' nc.ta superrisào. gcrcincia c corrrrotc ttc uritizrçiit, rtos sisrenras

sisrcnras: mnn,cr úlf i:f i!:y;:,:"lxi,,'i1.iil#§:::r:lj::ll,..;.:il, :J,,Í.i,,,re cupcraçii, l'lo caso dc falha da rniicluin.: ,la,i jrr.r.,.r,,,r. a()s técnicos cta

l_:1"*:ll3_LiJ]'- 
uhlizaçiio do eqs1o,,,,1cnrrr cta (.o\T-R.\rA\rr: q,,u,,,t,, .t-,,-, i,,ir,

l,'jl.,3jÍltttçà. 
das inforrnaçôcs ttecessáriils para atingir ()s rcsuhild.s cspera<Jos dos

'\'7 ('0lrlcrir os tesultackls obticlos rra utilizaçào tl6s sisr*lrirs ü()rrr.trcl.s. Enr cas. clr-.crro nos rcsultados obtid.s. a cONTRATANTE cfi.'r.crii ii.'ti,rn,,,,.a ( 0NTRAT.{DA ç.rrtclnpo hábil para que esra possa corrigi, u pr,rLi;.'.;,;. rúr scr.ucro por crrc) nosprogrilnlas:

li'li' usar os sistenras' crclttsivanrcntc nas unidarles gcstor-us indicadar. scnclo ve<Jada asulr cessiio i.l tr'rceiros a qualquer tílulo:

I'i'9' NotiÍlcar à c'oNTR'{T'{D,'\ p.r cscrito. cltraisqucr irrcg,rarid,clcs quc 
'cnhanr

(|c0rrL'r.entÍLnçâttdaprcstaçàotltlsserl,içtts:l|,-

x'l() Nlo instalar stlfl*'arcs guc p()ssam inrcrt:rir n.s sisrcrnlrs rrrc.ckrs. bcrr c()m()

:':llll:ll;IJHH[Jcsuri,rç, 
tlos nresmos. er iranclo quc' ;hac'kcrs' 

i,rr arranr o. fi,g,-,,*r,

x' 12 \'{a,tcr sL'lls dados cadastrais.tualizaclos.iunto ri ('oN I r{,\ r.\l)..\ no quc se rctl.rca tlualqttcr mudattça no endereço. bem r'omo de alteraçôcs tlc telclirrres. c-mails ,uIl()mc da pcss()a dc ctlnlal,' F-ssas altcraçrics dcvcrâo scr lcrtus clirctarncntc atravÉ.s cl.
;-Ti,:.ff..|| 

('ONTRATT\l)A. .u solicitadas arrar'és de curr..rp.,ntteincia por escriro,ou

§. l:i. Conrunicaçôcs 
.r.' intirrntaçtics enr iaclas a cndcrcço. r.riro illualizaclos pc.la('()ltt t'atanlc serào cons iclcraclas conto cntregucs:

x'll' o ttso clo sistema locad. pcla c'oNTRAT.A\.TF c or.r po' rlualqucr ()utro usLlário.st'rii tle rcsponsabilidadr'tla c'rliritn,,rt'ANTE. csrando e,rr..'*,rr,, su;ciru;r rodas as lc.is crcgrr larncrrtaçtie.s quc se aplicarcnr:

i*( 15' ('as. a ('o\TRÂTAD,\ scia acionacla. iudicill (), c.\rr.ludicialmenre. pelaulilizaçào incle'ida r.lo sistcrn. r,b.icro .t;;;;**" :;;ffir;., pcta (.()NTRATANTE. al)lcsma sc comprotnctc l assulnir tr)dos os cust()s c cl.tcarg()s (luc sc prtlclttzarn para a

Fls:
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tlcll'sit dos dircitos cla (-ON-fRr\TADA. hcr.n corno a inclcnrzpl'l'ittíztls ()cltsiolla(hls p()r cstc l.t.toti\ro: 
"!r'r rt'r,(' d tÍlu§nl/ilf il lllc§llla pcltls danps c

ct.ÁusuLA NoNA _DAS oBRtGAÇôrs on coNTR^r.ADA

'r' l' F,nrccc', ('t)\TRAI-ANTII t.das as irrrirr,uçôes srbrc .s cspccirieaçt)cs réc,icasttcccssárias tttls sislctttas lttcadtls. h",, .',rnr,, s.brc as c,rrtliçircs dtls cqttipamcrr()s cpcssoitl necessários para a il,plantaçâo- atualizaçiio e treirr,rnr..,ros dL)\ srstclras locacl.si'ttrr lirrça rkr prc'sente instruntent(., act.Ja*,. solicifac-tlcs dc scrr lços alirrclrtc.s ilt) rr1g1;111,r,

'/.1. ['arl trs tlns ticslc contrato. a CONTR,,\TAD.,\
sistcr,as 

'rcad.s 
c{rnf1y1111" , ,hiel. .1.,-pr"r",,t" c(xllral()(rral:(r'cr' ()urr'()s sistcrnas- se.jaln ptihricrs (),( ()\t'R..\l-{\TF.:

s()ntcnle cr rcsponsár.el pelos
. lriro sc rcsplrll5xgjlizanckl por

prir ados. urilizatlos pc.la

t)..1. Garantir a ('ONT'ltAl-AN-f F :r\ :rrrr:rti u..,..-..... .-..
dctcrr,inaç'rje, a,,. o,gau* a. *nt,.,,r;;'J,-"X'.x;líi:l,i)n,]l,,i.illli'onl,:I, .",. o, por

9'-l' A c()NTRATADA rrà, csturti obrigacla;r tlispo,ibrrizar. crnrig*rar o, Í-orneccrqttalquer sistcnra ou sen lço c;ue nii. cstc'ia cstahar"r,r., ,.r',rb.rcro d() prcsc,nte contratotlc I)rc'slaçi. dc- serr iços :\pricixr.. ,i i..,.,.rtngra cr. Iurir,,lrt.ii.:
!)'5' A coNTRATAD'A nào-sc rcsponsabiliza por dan.s .rr í.tcrru;re,.t)cs causadas por:r írrrs. lalta de c,ncrqi:r ctcrrica. ratiru. .f., *ag,,r;,rrr" n.., siste nra clc_ re,cje dir('oNTRATANTE' r,áitilizaçâ,, ,t,,,, ,ir,",,as l.,caclirs. ,,,,. u,n.ru. quar(rusr tàror c.rÍcnr.cprc vcnha prc.iutlicar os sislcnras l,,cadt».

9'6' Instalar o sistenta lir.rrecid, no praz.-(]-1-'ráxir,o resisrl.acr,,fl prop(,sra. a c«rntar d.rL'cL'h i,tcn t, tla aul.rizaçii. cl,i I icf o p..in'C.f IXTR.{ TA NTI : 
:

t)'7' Prestat'stlporlc s(»rcntc tta ttpcraciortalizaçà, cl. sistcrna. rrh-icr, tlcstc conlrat(). aorrsulirio quc tcrrha rccchido ,r clcr iclo ir.,inr,rr",,r,r-

')''l' \'latttc't'i'lbrlttaclo . técttic. da c'oNl-R.'\l-ANTL. c,carrcg,tr. dc acornpunrrar ostruhallros. prL.stand()_lhc as inlirnr.,urir..,* 
-,.,"..ssárías:

()'1)' PrcsÍar' às suats expensils- as nranurençôes clttc' se tjzer.,1, nccr.ssáirias no sistc,nraI.cutftrs. causaclas por prohlunus trriginados clas irnr.=.i;;:'_"r_ progranras. rle acordocorn as lnclhorcs tócnicas c corn pc.sial capacitatltl:

t). 1(). l'ratar conlo conlidcnciai.s. as infrrnnaçr)cs c clado. r.r)ntirl()s no Sistelnu dl('ONTR A TANTH. guartlando r,,,r, f rlgi ià pcranrc rcrcci ros:

9. ! l. )iâo transÍcrir a ()ttlrcnt. no lotlo olt L.tn pilrt§. a crccrrçr)rr .1,, pt.esc,lc c()nlri.tlo.scrn pri.l.iil !. cxprcssa anuLlnci.r Uo t.ófVinATA\TF.:

I

.L
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-;.;r:": crrr c.rrsurliirrcia c.nr i,\ ,i.(,r:l{ ,.,rn,r.......:Itjttsladtl nos tcnlros cla ('táusula pr;í.,.;ru, il\ rdsras (()ntraluais o scrr içtr

i* rrlr!t::: ;1.:il,::il,llJffi;i:: 
co*tratado pcsst';ar q ua r i Íiuarr. pa ra o excrc íci,,

CI,AUSUI.N OÉC*UA_DA CóXTTNTNCIAI-IDADE DAS ]NFORMAÇÔNS
l0' l' As Partcs compromctL'm-sc a manrer total sigilo c confidcncialidadc cm relaçào aquaisquer daclos' int'onnaçôe*. Ãrr.rpondências-. doc.un.,"ntos quc venham a serÍbrnecidos peta outra purt.: .ru qu. t.nhu u...r., 

"r, ,Ira,, cr, prcsente contrato. Aspartcs ainda sc compromet., , *rnr., a,.i rj*ri"'ilí intbrmaçôcs rcracionadas ao
xI,T [ ffi ]"J+]§X tm im* Ê:,; 

d,il -",iJ. n o ou. n o *, i.i.,i a-s r oc a,ro,

l0'2' A presente 
-cláusuta de cont'id_encialidade.obriga as partes. seus sucessores aclualquer títtrlo' coligadas' tont,oúàoàs. conrroradu, .Àu Ítrnrece<lores. hem como sersrcs pr.'ctir.os func i onári os. prcpostos . àA* i n i.,rudores :

,[;i;,,1i..1[i::ffir, desta cláusura der.erào pemranecer cn] r.igor nresmo após o

l0''l' As i,fornraçôes confidenciais. poderào ser rer.eradas excrusivamente ematendimenro a determinações d .r.*l",irOi.i"i-r"O i"nr. de responder a parr§.rcvr"ladora por pcrdas c danos a..ànlni., oõ a..r.urpiiÃ"iro do disposto nesrc item;

C]LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Do TREIN,I}IE\1.()

,ll;,lrâ,l,,rNt'RAT,\N1.t, 
apreserrrar;i ii (.,NTRATAD.,\ a r.e tuçiiu dc usuários a scrc,nr

,ii;Í;.1,lll'l,,lf. ,fil'ffiX],fl,'J]:,;;,minisrrado a.s r,nci.rrários do município

Il'l'l os dernais treinantent«rs e atualizaçôes. enquanto crurar a r.caçào, deverão ser
[:f;Hl1T,'l':,§#oao u'iuar. à"'. ná;. ilü;;; riinstituiçao poderá rcquisitar

,1,1,;,,t,l,,lil,,l:'Jill:.,;::li:'1.ff.;,.xrcsenraçà, -ucral <trr sisrcr,a c ae.r,pantr,menr, ctc

I I 'l' ( ) lrci'ament, prairic. rre'crá possihiritar t.tjas rs ,pcraçircs trc. inctusâo.
ll;il:lil.i['HXil;:oirsutra. ."i''"ni" l.uau rcra. r,*rn .,,r,,,,, .n,i*,ii, de rcrakirios c
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dúr''itlils c'luc n()ssanl srrg* rlurarrre , ()r'fcr.açiirt c uririzaçâ, rJ.s

I2'2' Atender a cONTRATANTE cle forma imediata. para clirimir dúvi«las sobre astirncionalidadcs dos sistcmas c' quaisquer orientaçôes ,olr" o. mcsmos. dc segunda asexta, das 07h30nrin a r rh3Onrin e das r3h00min a-rzrr:omin. or*r.r-do- ruport"
fff,::t'' 

n'" 62 3645-1088. Íàc-simile e internet atra\es cle se^.iç.s de suporte

l2'i' Atendera GONTRATANTE "itt loco". para treinarncnro c inrplarrtaçâo de novos,ródulos' alrar'ós dc soticitaçà. dc scrv'iç. por cscrito. ur'nr.lo pcl. gcstor. clirccionacl.à CONTRATADA. podendo ser realizada por nreio ,i*i.f 1e-nrail ou rvharsapp). queserá atendida no prazo dc ate 7 (sete) dias Írteis o.o,riu, .r, recebir,errt. da ref-eridasoliciraçào:

l2'4 Reserv'a-sc o clireito à c'oNTRATADA dc verificar-a riabilidadc do arendinrentoitt ltto' cluanto a necessi<Jade e utilidade dessa ,".Jioà. ,=rificando a compatibilidadcdas 
'isitas 

presenciais ao varor do presente contrato. Na hipótese de exreman':'cessidade de treinamento presellcial o (.ONTR.,\T,\N-l_1. scni r.csponsrirc.l por lotlos()i uustos atlicionais dccorrentes tjcslas stllicitaçôes:

l2'5' o atendinlenro.será ç'Íbtuado segundo a solicitaçâo de sen.iço viagern por parre da(-oNTRATANTE. de'idamenre assiriado p.ru s.rior:; i;gr,.cm quc a mesrna indicar:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA NTANI.ITE\ÇÃ, DO SISTE}IA
l'l'l' '\s rnoclificaçÔes «Jc cunho lcgal irnp.stas pelos órgiio, tl.deraís c cstacluais. seriroitttr.duzidas 

^os 
sistcrnas. ,Juraitc a 

'igülr,-'ia cr. 
*t..rrlral,. 

\c,r tj'us para a( ()\TRATAN-f H c L,l, ,.,.u;/()s c.r,;ratircis.ir,r., ,, t"-ui*tnçu.,.

l-1.2. Caso nào haia tcnlpo Jrábil para irnplerncnt:u.as rrroclilieau-tlcs legais entrc iltli'ulgu\:ii. c o iríci. tra vigc.nc'ii, .i,rrlrr"*,nas. a (-oli,t-\ rAI),\ l.rr..curará intricur
:il',tTr"J:, 

altcrnaliras p,rit a(cttelc. as derenrrnaçôcs i.'g,,,.. ,rc :r lruzrlizaçâ. clos

l-i'-l' As mclhorias c no\.as titnçôcs introduziclas rros sistorr.s,r.isir.lrrgrfc liccnciadossào t'lisrribuídas rocra 
'ez 

q*§- a (',NTRAT.\D.\ as c.ncruir

l l'-l' As inrplctttentttçtics cspccíÍicas da c'oNTR.{TAN'rF scni. oh.icr.r rlc rrcg.ciaçào:

CL,{USULA DECIMA QUARTA - DO CADASTRAMEN'TO DE USUÁRIO EuTILrzAÇÃO OO STSTEMA
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l-1.1. Para utilizaçao do sistema locado. a ('ONTRATANTI-. receberá Llm "logitl"
(''Nonte do Usuário") e tttna Senha no ato da assinatura deste ('ontrato. que serào sua
identificaçào jurtto a CONTRATADA para accsso ao portal cla mcsrna. onde haverá as
intbrmaçôcs quc serão fonrccidas mcnsalmcnte para a utilizaçào dos sistcmas:

l+.2. A CONTRATANTE cotllprornete-se a solicitar irnediaranrenlc a alteraçâo <lo
"login" c da scnha sr:mprc quc' suspcitar dr' cxtravio. pcrda ou roubo das u1csmas;

l4'3. A C'ONTRATANTE responclerá pelos prejuizos decon'entes tla eventual utilização
tlas Senhas por tcrcciros. A CONTRATADA não se rcsponsabilizará por quaisqucr
tlanos clecorrentes de tais fàtos, cnquanto nào tbr infornrada pcla C'OúTRATANTE
sobrc o extravio. perda ou roubo das senhas de accsso:

l+.-1. A C'ONTRATADA nâo se responsabilizará por alteraçôes de ('onteÍrdo t'eitas nos
programas que integrarn o Sistema da C'ONTRATADA:

14.5' E da CONTRATANTF. a total responsabiliclade pelo conreirdo de dados e
infornraçÔes inseridos nos sistemas. e ainda pela legalidadc clos soÍtu,ares instalados.
arcando de todas as formas com as consequências pela utilizaçâo cle softrvares sern a
clevida licença:

I4.6. As inforntaçôes mensais lnencionadas no itern l-l.l da prescnte Cláusula serâp
ttrrnccidas após os pagamcntos das mcnsalidadcs:

l-1.7. As ittÍbrmaçôes a scrclrl repassadas rnensalnrente para a ('ONTRATANTE atra\-cs
tlo portal da CONTRATADA. tnc'ncionadas nu tópico l.l.l da prcscntc Cláusula.
cltglobam os códigos de acesso nrensal e a situaçào financeira da ('ONTRATANTF.
.iurtto a CONTRAT,A,DA:

(]LÁUSIÍLA DECIMA QUINTA _ DA ALTERAÇÃO (]0NTRA'I-T',\I-

15.1. .'\ alteraçi'io tlc cluaisclur'r das tlisposiçõr-s estabelecitlas lrr'stc eonlrutr) son'rentc se
t'cPtlturá i'iilida se torníldas coultccitlas expressantcnte cm lnslrurncuto r\tlrtivo. r'luc il()
prcscntc sc aclcrirá. passando a Íirzcr pafic clclc.

(.L iT:sT,LA DÉCIMA SEx.rA- D{ RESCISio Co\TR-\TT {t

16. I . ,,\ incxecuçiio tolill ()u parcial (lo úontrato cnsc.l.t it \uu rcscisiio. collt as
cot:scclttêrrcias contratuaris e as trrrcvistas cnr lei ou regularncuto. corrlirrure prcvisto ntl
lr1. I 55 da l-ci I4l .13,'l I

l(r.:. A ocorrrincia de tluaisquer clus lriptlreses preristas n(t irrr. 155 tla Lci l4lij ll
cnsr'iará a ru'scisào clo contrat():
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l(r'2'l' os casos tlc rcscisâo c()ntratual scrào lilrnralrnurtc nr.lirac6s,()s autos d()procL'-ssr). ttsscgttraclos r) contfttditório e a alnpla clef.esa:

lr6.2.2. Os casos clc rcscisào adnrinistratir.a ou arrisar cl scrào prececlidos clccon'rruricaçrio por cscrito. corn antcccdr.lncia mínirna ac ao rirlrnta ) tlils:

l(r'1"1' [:ttr caso tlc irradirnplcrncnto porparlc tla ('ONTRAl-\\Tli. () prese,tc co,ltrat()nrxlcrii scr rcscinclirkr tlu suspcnso.

lí''' l ('ahcrír rescisâo tlo prcscllte instrurnentr). scrn (luc assista clireito ir('oNl'RÀTAI)A à incrcnização rJc quarqucr cspr,rcic quand.:

l(t 1'l' Ni-to ctlplpl'ir as trbrigaç(-)es assurniclas no prcscnlc irslrur,crt, tc,t6 a parlctttittlitttPlcnlc () pril;/() clc i (cinco) clias para alcgar o quc r-.lrrclrtlcr.tlc tlircitr:

l(r"]'2' Translbrir tl presenre c(tntroto a lcrcr'iros. no ttxkr t)u clll pilrrc. sr.ln prr,ir.ia cü\prcssil aultlr.izaçâo dtl eontratantc:

l(r'i'-l' Nrr cttso dc.acrlrclo L'l'llrc as parl!'s- atu-ndida ir conrcniôncia dos scn,iços.tttccliattlc' lal'ratura dc tcrnro prdtprio .ltr conclusà. clos scrr iços c.lrtratados o, p()rocasià. da conclusâo destes. cont'onne ob.jeto rreste contrat':

lo.-i.4. Quand. decurrid. () prazo dc r igência dtl prescntc crrlrarr.

I 6.-3.5. Ocorrcndo qualquer unra
r4l 3:i't I .

tlas hipótescs prc,r.islirs lt()s urti.sos l5-s cla Lci

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIZAÇÃO PTIOS DADOSAPós A crssAÇÂo »o côNin,rio
I 7' l' Ao tc'rmino do contrato. ocorrendo sua rescisâo ou crlr qualclucr outra f.rma deearrcclanrcrlto ou ccssaçiio clo scrviço dcstc scm a stn proff(lgaçâo. a C,ONTRATANTI-.Íicará responsável pela soll('lrAÇÀo por nreio cle oÍicio. d.s daclos presenresnoprrtal. para transÍ'erência a um ,o'o sistenra. por era indicacro.

lr7.2. A CONTRATANTF..teTá um prazo de 60 (sessenta) clias a conrar da data dart'scisào do contrato ou da dara do rermino para solicitar os daclos existentes na data docancelanlc'tlto ou cessaçâo clo sen'iço à CONTRATADA. ou scja. durantc 60 (scssenta)tlias os dados ficarào disponi'cis à ('ONTRATANTF... Dccon.ido cssc prazo" a('oNTRATADA não se responsabiliza pelo backup dos dados. e nâo será possível qtrecstcs se-iarn recuperados. consiclerando-se p..ai.rur--- puro totlos os efeitos.

l7'3' A transferência dos dados nâo incluios diretórios perrencentes ao porral.
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l li. l . O itcompatlhanlcnto da cxee uçào clesse cr)nl.rat() licarii a cargo do gestor Sr.
Fabiano Ribciro de Sousa. sccrctário dc administraçào. m.'diante norneaçâo
especialmente designado para este Íim. nos tennos do art. 6T da Lei no l4l 3j,2l.

ct.,(usttt.,\ l)ECIt\tÂ \0\,\ - t),\ llt'l_T.{ co\TR,\l.t'\1.

It).1. Fica cstipulada multa dc 2,ri, (dois por ccnto). do toral dcsrc contrÍrto. para
quaisqtrcr das partcs qtte tl descunrprir. no todo ()u crn panc. rluxlclrr"-r tlc stras cláustrlas.

c],,(tÍsul^ \'tGEstlt,-r - D.{s DtsposlÇôEs (;ER,\ts

:0.1. .A ('ONTRATADA rcscna-sc no dircito dc suhstiruir os ristcrnas clc sua
propriedade. ptlr rcrsoc\ atualizadils. rcserl,ilndo-sc irincl:r. n. cliruttl clc nào tbnrcccr
q uu lr1 ucr t i po dc utend i nrcntr )i sl,lpr)Ítc- irs r erstlcs unlerior!'s :

Jtt.2 p-r-.,ltuais sollcitaçriç5 dc anrpliaçâo. rcduçào. reprocrlntaçijo e ou altclação(t-res)
l'citas Pclo ('ONTRAT.'\NTE. podc'rào ser ob.jcto clc c'studo tL. r iahiliclacle. senclo o
( ()NTRATANTF responsiircl por ttrdos trs cusl()s udicionai: dccorrcrrtcs clcstas

',rlic itaçõcs:

i0..1. tr,, rclaçties crltrc il ('ONTRATADA c a ('ONTRATANTIj tlercrào scr scp-rpr.c
pclo Sttptlrtc da C'ONTRATAt)A. As rc'laçrics conLraluais s()nrcntc p()r tcnnos arlitivps
cscrilos:

lí).'1. Nao ct)nstitui ttovaçiur ncnt aplica accitaçào. rorÍrnciir rru e()r)scnlirrrr:rrto. rlualqucr
tolerância por tlma das partcs quanto à intiaçâo pela otrtnr partc clr-' cláusulas ou
cottcliçt)cs prer islas tlestc ü()nlrot():

10.5. Sendo a CONTR.'\l'ADi\ cornpelida a participar dc qualelucr prr)ccsso.iuclicial
rclaciorratlo u cstc ( ()Nl-RA1'(). lica a ('ONTR.\T;\NTF. ohyisnclll l r.cssarcir a ntcsnur
tlos tlrrus lcgais c íinanccixls cnl cluc cla incon.cr:

j0.('. .\ C'O-\'TR.\-fAD^ niict sc rr-'sponsahiliza por crcntuais lirlhas. atras()s ou
rntcrrupçôes no lirncionantcnt() do sistema. dccorrcntcs dc easo lirrtuito ()u nl()ti\.()s dc
ittrça tnaiot'. dc lirnitaçtics irrtpostas por partc do Podcr' [,irblico ü (fu (kr atuaçâo clc
()Pcra(l()rcs de seniço itllL'rconL-ctatlas à re-de tlu ('ONTR.\ l'.\\'lL. r)1. álinda. por nr:i
trtillzaçiio tlos sistctnas loeados. ou por qualqucr outro tato allrcio ir ( ()NTRATADA:

1tt.7. F- tlc itttcira c lotal re-sponsabilidade tla ('ONTR^TAYl't qualqucr inftrrnraçào ou
uso inadctluado quc vcrrha a pre.itrdicar lcrcciros. irrclusir ü p()r dircilos cluc clizerrr
rcspcito li propricclaclc intclcctual. rcsptlndcnclo pr:lo dano a quc dcr cilgsit:
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l{)'l(' Prlr cxprc§so acordo L'lltrc a§ Partcs. cslc coltl[al(] scril r'cuickr pclas lcis hrasitcirasc toda c qttalqtter atteraçâo cltls r'ier a ocoÍTcr na le-uislaçà() pcrtincnlc rcrá imr.cliata eirttcgral aplicacào i.lo prcscnte instrurucrtto. se.ia qr,rrt,, arl ,rhlclo rlcrlc crrntrato. sr,iarlllarlto a et'cntuais re tlcsrls quc daí deconam:

ll)'t)' \cnhrtnra das Partes scrii rc'sponsá,,'el pclo nào curnprinrcnt() das obrigações
e ()r'!t'aid,s ,o c'onlrâr' cluando o descunrpri,*nro .r..nrr",'J,,j ii,;;;, l.,ro,,ir",rr, .r,r,,lirrtrrittr. corrtirrrrlc tlisposto no artigo .lg_1 d(; ('tidiuo C.ir,il Br.,rsilcin,:

j(,.1(l Em qualcluer hiptitesc cle irrterrtrpçào ou suspensàrr da ltrcaçio rius sistcmasotr-ieto dtl prcscnlc cot'ttrato. o prazo contrattral nào scrir pr()rr()gad() otr r:slcndiilo:

:0 I I ' A tleclaraçâo cle rluliclade ou invalitlade. por scntença lutlicial .u lautlo arhirral.rlc cluaiscltlcr das cltirrsrtlas etlnticla§ ncsl.: c()ntrat() ou nit solicitaçi'ro dc sr.n,iços. niroilíbtará a validadc t" eÍlc:icia tlas cl:iusttlas quc nlio lenhlnr sitlo at'cratlas por clitantrlidilde otr ittvalidez' No c:lso cle declaraçào cL'nulidarle,u irrralitlade cle qualquercl:iusula. as partcs rrcgtrciarâo a suhstituiçàti ,r11 ,.,.,,r,1.ticaf.,i, tlas cliiusulas quc tivcrcnrsiclo declaradas nulas ou dccretaclas anula«las:

l0 l:' '\ ('ONTRATADA rec.rrrrccc ,s dircit.s era Acr,ri,isrraçà(). err c,so de rescisà'rtlnrinistrativa prevista no art. 77 cla Ler l.l I -l j,: I .

('t.,(TrST]I,A YIGÉSIITA PRIMI.]IRA_ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

I I ' l ' T,da a inliaestrutura. tais conlo: hardrvare, sistenras opcracionais. estrutura dcrcdc' operadorcs com conhecimcntcls básicos crn infonnática. cntrc ()utros, serâo dcinteira e exclusi'a responsabiliclade e ônus da coNTRATANTE;

2l'2' A rcsponsabilidadc da CONTRATADA limita-se no Íirrnccimcnto dos programasconstantes ttos sistemas de int'ornática dc sua propriedade. conÍb*. .rp..it1.ãdo noobieto do contrato;

(]t,ATJSULA \/IGESIIIASEC;I.I\-DA - DOS ('ASOS ()YIS§OS

ll' l' os casos otttissos ol'l sittlitçôcs nâo cx;rlicita<Jas nas e liiusulas tlcstc Instnrment()
:''l'11)- 

dccitlitlos pcla ( oNl'R.{T.'\NTIj. segundo as tlisp,,siçirr's c.ntidas na Lcir-lll-1 :t.

(]T,ÀTiSULA \/IGÉSI}IÂ TERCEIRA - DA PT'IBLT(';t(: it)
l'l l lncunrbi.a à !.9NT\'\T,\NTE proritlenciar a publrcaçà. dr L'rrrato deste cle('ttttll'ato lto Diár'io ()tlcial clo )\'lurricipio. confrrrrrrc clisp,ic l lcgislaçii* r igcrrtc.
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1.1.1 . Para o fim de dirimir as dúr'idas que surgirern eventualrnente da cxecuçâo do
presente Corrtrato. com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilégio que seja

flca clcito o fbro da Comarca dr"'Jussara - CO:

:+.2. E por cstareu] assinr. justos e contratados. rnandaranr lavrar o presentc
('oNTRATO t)t. PRt-S.t'AÇ À() t)F SIlRVIÇ',OS APt-l(.,'\tX)S ,\ t'l-( NOLOGIA I)A
Ilir'ORIvlA('ÀO. e imprirnir em processamento eleffônico dc rlados o presente contrato
erl 03 (três) r'ias de igual tcor e para o mesnlo fim. que assinam todas as laudas.

.iuntanrcntc com duas tcstcmunhas civilmcntc capazcs.

Jussara-GO. 06 dc novcntbro dc 2023.

MARIA IDALI DA Âsrnado cle íormo drJrtal

SILVA For MAfiIA lDALlDA SlLvÂ

SONIEMPO:641 706t910a
BONTEMPO:641 70 úaaor :023.r 2.04 r4 2E I :

659104 .03 00

Maria ldali da Silva Bontempo
MUNICÍPIO DE JUSSARA GO

coNTR.\'r \\1'tl
NUCLEOGOV ASSESSORIA At5rnàdo de tormà dis,tal Doí

E TECNOLOGIA NUCltoGovAssEssoRrA t
ItCNOi O(,lA I ÍDÂ j 45B0tl.t2ooo l 69

LTDA:14580442000169 oâdo, 2o2l r1.04or;:4i r0 d3'oo'

Barnab{'Soarcs Nclo
NLr('Ll-'.()G0\ ASSI-.SSORIA 11 tF.C'NOl-(xilA l l-l)\

CONTRATADA

-t I sl Ii\tL:\tJAs

('Pr: N' cL(í q tc t lr c.tJ )-- ---.
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Fornecedor
Aqui é possível consultar as empresas ou pessoas físicas que venderam produtos ou prestaram serviço

a algum ente público do estado de Pernambuco

Fls:
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DADOS GERAIS

Empenho: 0002058

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Gravatá

unidade orçamentária: SECRETARTA DE ctENctA, TECNoLoctA E tNovAcAo

Histórico Empenho: vALoR EMPENHADO REFERENTE A pRESTAcAo DE sERVtco DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO PARAA CESSAO DE USO DE SOFTWARE DE TRANSPARENCIA
PU, PUBLICA MUNICIPAL, SISTEMA ELETRONICO DE SERVICO DE INFORMACAO AO CIDADAO
(ESIC), OUVIDORIA MUNCIIPAL E DESENVOLVIMENTO, HSPEDAGEM, SUPORTE TECNICO,
MANUETNCAO PREVENTIVA E CORRETIVA.

Data Empenh o: 21 I 1 1 12023

CPF/CNPJ do Credor: 29.12t.64AAOOL3A

Nome/Razão social: I E Do NASctMENTo rEcNoLoGtA soLUcoES EM cESTAo
I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIASOLUCOES EM GESTAO

Fonte de Recurso; Outros Recursos não Vinculados

cLAsstFrcAçÂo

Fungão: Administraçâo

Subfunção: Tecnologia da lnÍormatização

PTOgTAMA: MODERNIZACAO DA TECNOLOGIA DA INFORMACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE G

Ação: MANUTENCAO DOS SERVTCOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMACAO

Gategoria Econômlca: Despesa Corrente

Nafureza de Deapesa: Outras Despesas Conentes

f,lodalldade de Apllcação: Aplicações Diretas

Elemento de Deepesa: Outros Serviços de Terceiros - pessoa JurÍdica

Subelemento de llespesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EIúPENHADO: Rl 2.800,00

Descrição Data Empenho

Empenho 21t11t2129

Valor Empenhado (RS)

R$ 2.800,00

TOTAL LIQUIDADO: RS 0,00
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THII- Tribunal de Coiitas

§9TÂô0 0( ÊgR!,,eMÊüce

Tribunalde Contas do Estado de pernambuco

Rua da Aurora, BBS, Boa Vista, Recífe, pE

CEP 5oo5o-91o

hr-*-,-iT*
Escola de Contas Púhticas

Escoüa de Contas Públ,icas prof. Barreto Guimarães

Av. Jornalista Mário MeLo, go, Recife-pE

CÊP: So.o4o-o1o

Tet ?K& ailss
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contrat o 016t2023

GERAL

UJ:
Prsfeitura Municipal de Feneiros
Procegso Licitatório:
Dispensa no 11123

Valor:
14.850,00

Contratado:
Marcos Antônio Barbosa Maciet-ME (08.400.963/0001 _94.)

Mgôncia:
O2lO2l23 a02101t24
Dotação Orçamentária:
a4 I 22.3001 .2002. 0000

OBJETO

=, TTENS DO OBJETO

t

(unldade)
Preço

Unitário

ns: 9O

-*.

Preço

Total

Natureza:
Outros Serviços
Característica:
lntegral sem ltens
Descrição:
oUTROS SERVIÇOS DE TNFORMÁTrcA
Especlficação:
SERVIÇOS PARAATENDERAS DEMANDAS DAAREADE TNFORMÁTICA, TAIS CoMo:REDE LocAL, SISTEMA, H.ME-PAGE, BANCO DE DADOS, CERT|F|CAÇÂO DtclTAL, ETC.
Modo de Fomecimento:
Fomecimento Parcelado

Qtd# Descrição

CONTRATAçÃO OC EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERV]çOS TÉCNICO EM
INFORMÁTICACOM CESSÃO DE SOFTWARES (SíTrc ELETRÔNICO COM
DESENVOLVIMENTO, IMPI.ÁNTAÇÂO, HOSPEDAGEM, GERENCIAMENTO DOS1 E-MAILS E ATUALIZAÇÕES OE NOTICIAS, SISTEMA ELETRÔNICO DE ACESSO
À rruroRulçÃo (E-src), MANUTENÇÃo coRRETTvAS E pREVENTvACoM
SUPORTE TECNICO OPERACIONAL, ATENDENDOA LEI NO 12.52712011 (LEI DE
ACESSO À lruronunçÃo), E RESOLUÇôES TCE_PE.

11,00 (und) R$

1.350,00
R$

14.850,00

(O Fonte: sAGREs
As informaçôes aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados auditados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
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FERREIROS -çí

CoNTRATO Ne. 016/PM F I 2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CEIEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAT DE
FERREIROS.PE E DO OUTRO TADO A
EMPRESAMARCOS ANTONIO BARBOSA MACIEL-
ME, DE ACORDO COM A D|SPENSA DE UCTTAçÃO
Ne 011/2023.

contrato de prestação de serviços que firmam, como CoNTRATANTE, o MUNIcíplo DE FERRETR OSlpE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscríto no CNpJ/MF sob o ne. Lt.36t.glo/0001-02, com sede
na Av' Francisco Freire da Silva, nc. 32 - centro, Ferreiros, Pernambuco, através do seu sERETÁRlo DE
ADMINISTRAçÃO, o Sr. ELIABE FERREIRA DA SIIVA, brasileiro, casado, portador do RG ne. 72579gg
sDs/PE e CPF(MF) ns.065.666'7M'38, resÍdente e domiciliado na Rua Manoel Nunes Machado, ne. 62,
nesta cidade, neste Estado e como CoNTRATADo, a Empresa MARcos ANToNlo BARBoSA MACIEI-ME,
inscrito no CNPJ/MF sob o ns. 08.400.963/0001-94, com sede na Rua praça Vereador Antônío Travassos,
63, Ferreiros - PE. CEP: 55.880-000, representada pelo sr. MARcos ANToNto BARBoSA MAC|EL, CpF n"
036'680'754-41 e RG n' 5908668 ssP-PB, residente a rua Vereador Antônio Travassos, n. 54, Centro,
Ferreiros - PE. CEP: 55.880-OO0 nas condíções seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO
constítui objeto a coNTRATAçÃo DE EMPREsA PARA ExEcuçÃo DE sERVtços rÉcNtco EM
INFoRMÁTlcA coM cEssÃo DE soFrwARES (síTro ELETRôNtco coM DESENVoLVtMENTo,
IMPLANTAçÃO, xospe oAGEM, GERENcIAMENTo Dos E-MAILs E ATUALtzAçôes og NoríctAS, stsrEMA
ELETRÔNlco DE AcEsso À truroRnaeçÃo (E-src), MANUTENçÃo coRRETtvAs E pREVENTtvA coM
suPORTE TÉcNlco oPERAcloNAL, ATENDENDo A LEr Ne 12.527/zoLt (LEt DE AcEsso A tNFoRMAçÃo),
E RESOLUçÕESTCE-PE.

crÁusutA SEGUNDA : DO PRAZO

o presente contrato tem por prazo de vigência 11 (onzef mesês, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado medíante Termo Aditivo, pelo mesmo período, nos termos do art.
57, inciso ll, da Lei Nacional ns. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSUTATERCEIRA 
= 

DO PRECOE DAS CONDTCÕES DE PAGAMENTO
como contraprestação à prestação dos serviços, objeto deste acordo, o contratante pagará a contratada
o valor global de RS 14'850,00 (quatone mil oitocentos e cinquenta reais) em 11 (onze) parcelas mensais,
iguais e sucessivas de Rs 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).

§ te - o contratante efetuará o pagamento das parcelas referente à prestação dos serviços, até o 10s dia
útil de cada mês.

Av. FRANCISCO FREIRE DÂ StLvÂ, N 3?, FERRETROS-P€ I CEp: SSg80-000 I FONE: (Sl l 365?. t 156
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
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ctÁusutAQUARTA I DOS RECURSOS FTNANCETROS

os recursos para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das seguintes Dotações
Orçamentárias:

20.301 - Secretarla de Administração.
04. 122.3001.2002.0000 - Manutenção dos serviços Administrativos.
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.

CIÁUSUTA QUINTA * DA PRESTACÂO DE SERVICOS OO OBJETO CONTRATUAL
A prestação de serviços do objeto deste contrato deverá ser fiscalizada pelo secretário responsável,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após comprovação de que o serviço prestado se
adequa aos termos contratuais e especificações exigidas.

clÁusutA sExTA: pAS ATTERACôES

As olterações, poruentura necessários ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivodas no forma e
condições do art. 65 da Lei ne.8.666/93, formolizodas previomente otrovés de Termo Aditivo, devidamente
homologodo, que passaró a integror este controto poro todos osfins legois.

ctÁusutASÉTMA: pAs oBRtGAcôEs pA CoNTRATADA
sem prejuízo das obrigações constantes na Lei g.666/93, caberá à contratada:

| - A responsabilidade por encarBos trabalhistas, previdenciários, fiscaís, comerciais e civis, decorrentes
da execução do presente contrato, nos termos do art. 7t da Lei g.666/93;

ll- Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/9g, a contratada é responsável pelos danos causado diretamente
à prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

crÁusutA otTAvA : DA RESCTSÃO

o presente contrato poderá ser rescindido, por conveniência da administração, nas seguintes condições,
sem prejuízo do disposto nos arts. 78 e79 da Lei ns. 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis
posteriores e devendo ser avisado à parte com 01 (um) mês de antecedência.

§ 1e - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl, art. 7g da Lei ns. g.666/93
e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços
prestados até a presente data.

crÁusulA NONA; pAS ptspostcõEs FtNAtS
Nos termos do § 3s do Art. 55 da Lei s.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da
despesa, os serviços de contabilidade comunícarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização
de tributos da união, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade
com o disposto no art. ne. 63 da Lei ne. 4.320, de 17 de março de 1964. Sob o pálio do art. 55, § 2e, da Lei
8'666/93, fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou
controvérsias decorrentes da execução do presente contrato.

E, porestarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teore para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Av. FRANclsco FRETRE DA srLvA. N 32. FERREtRos-pE I cEp: 55880-0 00 IFONE: (81) 3657.fiSó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
Av. Francisco Freire da silva,Ne 32 - centro - Ferreiros - pE Fone:(g1)3657-1156

cN PJ Ne11. 361.870/0001-02
www.fereiros. pe. gov. br / co ntato@ferreiros. pe. gov. br

Ferreiros (PE), 02 de fevereiro de 2023.

ETIABE FERREIRA DA SITVA
SECRETAR|O DE ADMI N TSTRAçÃO

CONTRATANTE

MARCOS ANTONIO BARBOSA MACIET.ME
CNPJ : 08.400. 963/0001-94

CONTRATADA

Testemunhas:

1-

Nome:
CPF:

2-

Nome:
CPF:

a

Fls: *:
-é.FERREIRO§ I'

Av. FRANclsco FRfiRE DA stlvA, N 32, FERREtRos-pE I cEp: sg8g0-000 I FONE: {S I } 3657.1 I 56
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GERAL

UJ:
Prefeitura Municipal de Escada
Procesgo Llcltatórlo:
Dispensa no 8123

Valor:
24.000,00

Contratado:
I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIA SOLUÇOES EM GESTAO (29.127.64210001.38)
Vigência:

31103123 a 30lO3l?4
Dotação Orçamontárla:
20.2004.1 56 .O4.122.0403.201 5.0000.3.3.90.39.00

OBJETO

Natureza:
Outros Serviços
Característica:
lntegralcom ltens
Descriçâo:

sERVtÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES
Especificação:
SERVIÇOS DEALUGUEL DE SOFTWARES OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR, TAIS COMO: SOFTWARES DE
PRATELEIRA, SISTEMASAPLICATIVOS OU COMERCIAIS, SISTEMAS OPERACIONATS, UTTLITÁruOS, LICENÇAS
DE USO, PROPRIEDADE INTELECTUAL, ETC.
ilodo de Forneclmento:
Fomecimento Parcelado

ITENS DO OBJETO

Contrato 02712023

# Descrição

sE RV|ÇOS ESPEC|AL|ZADOS EM PORTAL DA TRANSPARÊNC A,
slsTEMA ELETRÔNICO DE ACESSO À TNFORMAÇÃO (E-SIC) E
SISTEMA ELETRÔNICO DE OUVIDORIA WEB

Qtd
(unidade)

12,OO

(und/mês)

Prego
Unitário

R$
2.000,00

M Uryr,

Preço
Total

R$

24.000,00

(J

t
í

Ç

&

1

(O Fonte: SAGRES
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enúado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados
auditados.
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ESGADA
tuÂ HrstóerÂ osrENra coNQulsÍÂs

CoNTRATO No 027t2023, PRESTAçÃO DE SERVrÇOS
ESPECIATIZAIPS EM PORTâI DA TRA}ISPARÊN ClA, SISTÉMA
ELETRôr{rco DE AcEsso À NFoRilaçÃo (Estc)É ssrrruÀ
eutnôurco DE ouvtDoRtAwEB, ouÊ rnzrm, oe um rÀú,
IIIUI.IICíPIO DE ESC§A E DO. OUTRO LADO, I E DO
NASC|TT|ENTO TECNOLOGn SOluçôes Em cEsrÃo, NA
FORMAABAIXO:

CúUSULA SEGUI.IDA - DOS SERVIçOS E DAS ESPECIFICAçÕCS S OUANTIDADES
2.1 DA rnrsrnçÃo Dos sERvrços-
2.11 Ém relação ao softryle d.ofortal da Transparência, Sistema Eletrônico de Saviç-o de lnformaçâo ao Cidadão
(e-SlC) e Ouvidoria Municipal Eletônica, estes estarão sujeitos a aprovação da Ádministração Municipal que
verificará se suas funcionalidades estâo de acordo com a legislação vigente, bem como se ateàdem ao conteúdo
da Transparência Ativa, Passiva e dos Requisitos TecnolOgicos 

-apontados 
pdo TCE/PE no índice àe

Transparência.

<
U

ç
&

CONTRATANTE: MUNICíplo Of ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da
Comarca da Escada, Esqdo de Pernambuco, localizadâ à Avenida Doutor Antônio de Casto, no 6g0, .laguariU{
EscadaPE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.294.303/0001-80, representado neste alo pelo Secretário de
Desenvolvimento lnstitucional e Ordenador de Despesas o Sr. JANtiELsON GOWen ól SlLvA, brasileiro,

9?9a-d9 agrônomo, prtadora da Cédula de ldenüdade n" 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CpF/MF sob no
401.268'204'0ô, residente na Rua Flora do Santos Silveira, no 115, Bela Vista, Escada-pE, CEp SS,S0G000, e do
outro lado, na qualidade de CONTRATAIIA, I E DO NASCIITENTO TECNOLO66 SOiirçõríÊú eÉõiÁô
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ,TT,IF sob o no 29.127.64A000í-3g sediada n, praça governador
eduardo henrique a campos manoel simÕes, no44, sda 2020,centro, Chã GrandepE CEp:bSOb6õ00, email:
Sry+ej?sD(Ô.c0m'h, telefone: (S1) 992e0532, 3537-1086 representada neste ato por sua proprietaria a Sra.
lnglidhy Evdly DoNascimento, brasileira, solteira, portadora da Cédula de ldenüdade o no 9.516.+g1 SDS-PE,
inscrito no CPFIMF sob n0 1 17 .175.0W10, residente e domiciliado na Rua da piedade, N.30, Cenko,Chã EandePE, CEP 55636000, em vista o constanle e decidído no Processo Licitatório n"Oginl&,resolvem celebrar o
presente contrato, deconente de licitação na moddidade de Dispensa de Llcitação no 0g/2023, têm justo,
acordados e contratados o negocio jurídico de prestação de serviços, que se reger,a mediante todos os tármos,
cláusulas e condiçoes que abaixo livremente aceilam, outorgam e se obrigaá a rr*fiir por si e por seus
SUCESSSES,

REGIME LEGAL:Art.75, ll da Lei Federal no 14.11J12a21 e demais normas aplicáveis.
As partes acima qualificadas celebram o presente Contrato Adminisfaüvo, que se regerá pelas dáusulas e
condiçoes adiante wençadas e pdas norm6 de Direito Público e Privado a ele afliúveisi

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 0 presente instumento tem por objeto a COi{TRATAçÂO DE EMpRESA ESpEC;ALIZADA pARA

t|§I§iq D_E sERv§gs EspEit+EADos EM Éonrd oÁ rnm§iÀnencrn, ssrEMA
ELErRoNlc0 DE AcESsO A INFORMAçÃO G-slc) E SISTEMA ELErRôNtco DE oUvtDoRtA WEB DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE, de acordo com as condições, prazos, locais e especificaçoes
contidas no Termo de Referêncn e anexo, parte inseparável deste insfumônto, independente de transcriçã0.
Parágrafo único - lntEram, ainda, este Confato m seguintes documentos, toinando-se dele partó
inseparável.

Avenida Dr. Antônio de Castro, 68O, Jaguaribe, Escada-pE t 55SOO-OOO
governodaescada@gmail.com | (8I) 3534-I4OO I www.escada.pe.gov.br I II.294.SOI/OOOI-BO

IÍ
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TUÂ HrsÍóetA OSI GXÍa CONQ{J|§IÂ_C
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2.2. DAS ESPECIFICAçÕES E CARACTERíSTCAS DOS SISTEMAS
2.2.1. Portal da Transparência

2.2.1.1. Possibilitar publicaçao no Portal da Transparência e da emissão de relatoios e informações em
conformidade com a Lei n0 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei de Acesso à lnformação
no 12.52712011,

2.2.1.2. O sistema deverá estar disponível na web, sem limitaçõe de acessos simultâneos;
2.2.1.3. O sistema deverá importar as infumaçõm da execução uçamentária (receita e despesa) através do

Sagres EOF;
2.2.1.4. Permitir a customização do nível de permissão dos usuários;
2.2.1.5. 0 sistema deverá pamiür ao cidadão pesquisar as inÍumações por meio de filbos específcos e

seleçâo de dados, de Íorma simples e de fácil operação;
2.2.1.6. Permitir o download de anexos em PDF, disponibilizadm de forma manual, através de upload, em

área administraüva específica no Portal da Transparêrnia;
2.2.1.7. Possibilitar a gravação de rdatórios em diversos fsmatos detrônicos, tais como planilhas e texto,

de modo a facilitar a análise das infcmaçôes;
2.2.1.8. Atender aos requisitm tecnologicos gerais e específicm instituídos no Conteúdo Avdiativo do

Tribunalde Contas de Pernambuco (TCE/PE);
2.2.1.9. Registar repasses ou tansfsêrpia de recursos financeiros;
2.2.1.10.Permitir o cadasto do quadro irntiürcional(secretarias e ugãos);
2.2.1.11.Permitir o cadastro dos demonstaüvm fiscais (RGF e RREO), com seus respectivos anexos;
2.2.1.1?.Pernitir o cadasho das prmta@es de contas anuais, com seus anexos;
2.2.1.13.Permitir o cadastro dos Pareceres Préúos, emitidos pelo Tribund de Contas do Estado de

Pernambuco, em seção específica;
2.2.1.14.Permitir o cadastro das Leis Orçamentárias (LDO, LOA e PPA), contendo a lei, anexos e metas

fiscais;
2.2.1.11.Pernitir o cadastro dos Processm de Licitaçã0, contatos e Termos Adiüvos;
2.2.136.0 sistema deve apresentar a divu[açao do conjunto de dados abertos das Receitas, Despesas,

Transferências, Processos de Licitaçã0, Contratos e Termos Aditivos, em formato aberto, sendo
estes em flanilhas e textos, visando facllitar a análise dm dados atavés de outras fenamentas;

2.2.1.17.Permitir a publicagã0, em seção especÍfica, das Leis municipais, Decretos, Portarias e demais atc
administraüvos exarados pela Administraçâo Municipal;

2.2.1.18.0 Portal da Transparência deverá apresentar recursos de acessibilidade para pessoas com
defi ciência, sendo estes :

o a) camÍnho de páginas percoridas pdo usuário (ex'Home > Receitas e Despesas > Receita");o b) Opção de'alto contraste' (fundo preto e fonte branca);
o c) Permítir o redimensionamento de texto;

" d) Oferecer teclas de atalho;
o e) Assistente para tadução do conteúdo textud em Libras;

Apresentação de página denominada "Mapa do Site", apresenhndo as todas as páginas do
Portd da Transparência em um único lugar;
O link do Poúal da Transparência deverá obedecer ao padrão insütucional
(http://tansparencia.mcada.pe.gov.bg.

U
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2.2.1.19

2.2.2. e-SlC - Sistema de lnformação ao Cidadão
2.2.2.1 Possibilitar o requerimentovia WEB de que trata a Leí Fedsal no 12.52712011:
2.2.2.2 Permitir o contole dos pedidos de informação realizados;
2.2.2.3 Emissão de protocolm onlinepara cada sdicitação;
2.2.2.4 Possibilite a consulta do pedido de acesso à informaçâo {via intaneg;
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2.2.2.5 Controlar o prazo e emitir dertas sohe o vencimento dos prazos, em atendimento a Lei Federal no
12.527t2011

2.2.2.6 Permitir que a equipe de gestão do eSlC possa comunicar-se com o manifestante diretamente pelo
sisteÍna;

2.2.2.7 Possibilite a altenação do status da manifestação confome fases específicas (em aberto, em
andamento e cornluídas);

2.2.2.8 Emitir cartaresposta linale gerar e-mailautomático aos manifestantes;
2.2.2.9 Permitir o cadasfamento e o acompanhamento da maniÍestaçao pelo proprio manifestante (via

internet);

2.2.2.10 Enviar respostas por meio da lnternet,
2.2,2,11Emitir relatcrios com inÍormaçôes estatÍsticas, abrangerdo um puíodo tempoal ou até uma

solicitaçao específi ca;

2.2.3. Ouvidoria Municipal
2,2.3.1 Controlar 0 acesso dos rsuárioo internc e extanos;
2.2.3.2 Possibilitar a consr.dta de todas as marüfestações regisfadm em lapso temporal;
2.2.3.3 Apresentar infoma@s sobre a quantidade de dia, &sde que a manifestação tenha sido criada;
2.2.3.4 Perrnitir que a Ouvidaia Municipal possa comunicar-se com o manifestante diretanente pelo

sistema;

2.2.3.5 Pos§bilite a alteração do status da maniÍestação conforme fases especíÍicas (em aberto, em
andamento e concluídas);

2.2.3.6 Emitir cartaresposta Íinale gerar +mailautomático am manifestantes;
2.2.3.7 Permitir o cadastamenlo e o acompaúamento da maniÍestaçao pelo prúprio manífestante (vra

interne$;

2.2.3.8 Enviar respostas por mdo da lnternet
2.2.3.9 Emitir relatórios com informaçoes estatísticas, abrangendo um paíodo temporal 0u uma

manifestação específi ca.

CLAUSULATERCETRA- DO LoCAL E DAS CONDTçOES DA REALTZAçÂO OOS SERVTçOS
3.1. A realização doo serviços será realizada em meio elefônico on-line, por meio de sílio específico na internet
em serviço de Portal WEB, contendo informações especificas sobre a execução orçamentária e firnnceira, bem
como as infomações dos atos insütucionais praticados pela adminhtração;
3.2. Os serviços devem ser disponibilizadm na internet, a afualizaçâo do sofiware deverá ser realizada de forma
automática, em esfutura de Clatd Computirg disponibilizada pela empesa confatada.

M
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CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO
4.1 O prazo de vigência do cmkato será 12 {dozel meses, a contar da data da as§natura deste contrato, podendo
ser prorrogado de acordo com o artigo 107 da Lei 14.1$12A21.

cúusulA QUTNTA- DO VALOR E DAS CONDTçOES DE pAGAirEt{IO

5.1 Pelo adimplemento das obrigaçoes do objeto do Conúato será pago o valor totd de R$ 24.000,00 (Vinte e
quatro milreais), mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestda pela Secretaria de Saúde,
observado o seguinte:
l- os valores unitários e as quantidades dos materiais efetivamente fomecido.
11. A nota Íiscal somente será paga se nela estiverem discriminadm detalhadamente o objeto confatual,
quantidades, valores unitários, devendo ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: Cerlidão Negativa
da Previdência Social; Certificado de Regularidade de FGTS; Certidão Negaüva de fibutos municipais, estaduais
e federais
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lll. A nota fiscd com defeitos ou vícios deverá ser retificada, substituída ou complementada, sendo que
prazo de pagamento reiniciará após a regularizaçâ0, sem quaisquer ônus para o Cmtratante.
§ 4" - O presente contato não prwê atudização de peços.

I'\ U IYtc,
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§ 5" - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONIRATADA das responsabilidades assumidas na
forma deste confato, independente de sua natureza, nem implicará na aprovação definiüva dos fomecimentos.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁruA
6.1 Os recursos necessários à execr4ão do presente Confato corerão por conta da seguinte Dotação

clÁusulAsEnilA- DAs oBRtGAçÕEs DAs PARTES
7.í §ão obr[ações da Conüatda:
7.1.1. Além das dispo§çoes estabebcidas neste Conúato, Editale anexos do certame ficitatório e legisl4ão
vígente, consütuirão obrigções da contatada:
a) Não trarsferir a outem, no todo ou em parte, o ConEato, sem préúa e expressa anuência da
CONTRATANTE;
b) Assumir inteira responsabilidade pelos seruiçc pestados ora cmhatados e efetuâlos de acordo com as
especificações constantes no edital;
c) Reparar, conigir, remwer, rmonstuir ou substittdr, às suas expensas, no todo ou em parte, os danos
causadm, comprwadamente, pr seus funcionários;
d) Em tudo agir segundo as diretrizes da Aüninistaçáo;
e) Responder ciül e pendmente, por quaisqua danos masionados à Adminisfação e seu paüimônio e/ou a
terceiros, ddosa ou culposamente, em razão de açâo ou de omissão da CONTRATADA ou de quem em seu
nome agir;

0 Assumir as despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contato, com exceção da publicação de
seu exüato no Diário Ofcial, cuja publicaçáo saá proüdenciada pela AdnÍnisúação;
g) Atender prontamente quaisquer exigências da Adminisfaçã0, inaentes ao objeto do Contrato;
h) Manter, durante toda a execução do Conkato, em compa[bilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condiçoes de lubilitação e qualificaçâo exigidas na Licitação;
i) Dar cumprimento a todas as detamin4Ões e condiçoes estabdecidas no Edital da Dispensa, seus anexos e
complementos;
j) lniciar os serviços necessários para a execuçâo do o§eto nos endereços citados no Anexo I do Edital, a partir

do dia útil seguinte da assinatura do contato e o término deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias corridos;
k) Designar pessoc qualificadas, que acoÍnpanharão as atividades da CONTRATADA durante todo o processo
de ingresso, do inÍcio ao seu término, e a quem se reportará o CONTRATANTE para tatar de assuntos a respdto
do processo, servindo de ligaçâo enfe as partes;

l) Efetuar o pagamento das pessoas para atiúdades de apoio operacional;
m) Manter e responsabilizar+e, quer por seu pessoal, quer por terceiros contratados, pelo sigilo que deve ser
observado em relação a execução do serviço;
n) Responsabilizar-se por todos G encargos sociais e tabalhistas.
o) Oferecer atendimento no horário das 08h00min às 17h00min, de segunda à sexta, com l§ação gratuita;
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Órgão: 20 - Poder Execuüvo.

Unidade: 2004 -Gabinete do Secretário.

Ficha:156

Proieto/AtÍvidade: U.122.U03.2015.0000 - Manutenção das atividades do gatÍneb do secretário de

desenvdvimento insüürcional.

Natureza de Dqsoesa: 3.3.90.39,00 - oufos senriçc terceiro pessoa jurídica.
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M
p) Atender ac chamados do Município da Gameleira no prazo máximo de 24 (ünte e quabo) horas
q) Promover a solução dos problemas em até 4gh, contaàas a partir do dramado.

7.2 São obrigações do Contratante:

,
rts:_lO

-ç*.
7.2.1' Além das disposíções estabelecidas neste Contrato, Edital e anexos do certame licitatqio e lEislação
vigente, constituirão obrigçoes da conbatante:
a) Proporcionarà Contratada as facilidades necessárias aÍim de que possa executa o serviço dentro das normas
deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigo;
b) Prestar am Íuncionários da contatada todas as infumações e esclarecimõntm necessários que
eventualmente venham a ser solicíta dos sobre m serviços;
c) Aplicar as pendídades cabíveis, previstas nste Termo Contralual, garantindo a prwia defesa;
d) EÍetuar o pagamento em até 30 dias apos a apmentação da Nota Éiscat ou Fatura;
e) Solicitar por escrito, durante o puíodo de execução do objeto, a subsütuição dos serviços que apresentarem
defeito ou não estiverem de acudo com a poposh;
f) Solicitar a liciknte vencedora que reüre a assine o contrab, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
data da convocaçã0.

p)!9c9r a fiscalização dos materiais e os serviços por savidor especiatmente deslgnado, na forma preüsta na
Lei no 14.133/2021;

h) Comunicar à CONIRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução serviço curtratado;
i) Emitir parecer fnal de recebimento em até 5 (cinco) dias apm a conclusã0.

CLAUSULA OTÍAVA. DA FI§CALtrACAO E DA EXECUçÃO OOS SERIVIçOS
8.1. A Íiscalizaçao e exmução do confato serão realiza&i pda Gabinete dá Prefeita, por profissional(is) da #ea
técnica a se(em) designado(s).
8.2' 0 recebimento proüsorio será de responsabilidade da Gabinete da PreÍeíta e o recebinrento definiüvo será de
responsabilidade do fiscd(is) designado que deverá atestar a nota após comprovação das caracterísücas e demais
informaçôe referente ao objeto licitado, sem o qual nâo será permitido quaiquer pagamento.
8.3. A fiscalização exercida pelo município não exc'luirá cnr reduzirá a responsãOiliOaOe de contatada pela
completa e perfeita execução do objeto de contato ou instumento equivatente.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do confato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçoes
assumidas, o ConFatante poderá, garanlida a prévia defesa, aplicar à Contatada as sarçôes a-séguirv relacionadas:

l. advertência;

ll. multa;

a) pelo atraso na execução dos servÇos, em relação ao prazo estiprJado, de 1% (um por cento) do
valor mensal do referido serviç0, po dia decorrido, ate o limite de 10% (dez por centoj.

b) pela recusa na execução dm serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço preshdo;

c) pela demora em corrigir falha na prestação dos serviços, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 0,3% (zero ürgula tês por cento) do valu mensal do confato, por dia corrído.

d) pela recusa em corrigir as falhas na prestaçâo dos serviços, entendendo-se como recursa a não
execução ou subsütuiçao, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10%(dez por
cento) do vdor do contato;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição ftxada na Lei 14.í33/2021, na termo de referência ou
neste mntrato e não abrangida nas alínem ânteriores: 2% (dois por cento) do valon da paroela a ser
cumprida, para cada evento.
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1il. suspensão temporária de participar de licitação e impedinnnto de ser contatada pela Administaçáo 
I

até 2 anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contatar mm a Administação Pública, nos terrms da Lei
14.133t2021.

9.2. As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete)dias conidos a ontar da aplicação da
penalidade, a CONTRATADA cometer a Ínesma inftação, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespndentes, sem prejuÍzo da rescisão conkatud;
9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo adminisfativo, que prevê defesa préüa do
interessado e recurso nos prirzos legais, sendolhe franqueada vista do processo,
9.4. Decorrido o Wazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se pronuncie ou em câso
da multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher m erário municipal o valor deüdo, por
meio de Guia de Recolhimento, no Fazo de 05 (cinco) dias útds, a contar da notificação pda autoridâde
competente;

9.5. Em caso de não recolhimento, na forma do item anterior, a CONTRATANTE poderá efetuar subtração da
respectiva multa, do valor da garanüa contatud, cÍrso êm que esta tenha sido pestada em dinheiro, ohigando-
se ainda a con[atada a restabelecer a garanüa nc termos contratuais;
9.6. Caso a garantia contatual pretada em dinheiro, seja inferior ao vator da mutta, caberá a Adminisfação
descontar o saldo remanescente de multa dos pagarnentos pendentes, sejam vencidos ou vinendos;
9.7. Não se tatando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia confatual de natureza que
comporte pronta execução extrajudicid, a Adminisfaçã0, eÍgirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de
Recolhimento, no prazo de 05 (circo) dim úteis;

9.9, 99 a multa aflicada Íor superior ao valor da garantia pestada, além da perda desta, respondoá a
CONTRATADA pda sua diferença, gue será dmcontada dos pagamentos eventualmente deüdos pela
Adminisfação ou cobrada judicialmente, conforme determina a Lei no 14.133t2A21e altera@s;
9.9. As multas podem ser aplicadas isdada ou cumulativamente com as demais sançôes previstas no editd e/ou
contrato, ficando o seu total limitado a 1A0/o (dez pu cento) do valor do confato, sem peju2o de perdas e danos
cabíveis, desde que fique devidanente compovada a existência dm mesmos e a negligencia dos profissionais
responsáveis pela realização dos serviçm.
9.10. 0 recdhimento da(s) multa(s) não eximiÉ a CONTRATADA da responsabüidade por perdm e danos
deconentes das inftaçoes cometidas.

cLÁusuLA rÉcutla- DAs ALTERAçÕES CoNTRATUATS
10.1 Este Contato somente poderá ser alterado nas hipoteses e com estrita observância dos fatores, moüvos e
procedimentos preceituados na Lei 14.13312021e modificaçoe posteriores, como também poderá ser rescindido
antes do seu término, na ocorrência de quaisquer das seguintes situaSes:

l- cumprimento antecipado de seu objeto;
ll- rescisão amigávelcelebrada entre as partes;
lll- hipoteses da Lei no Lei 14.fiA2021, no que couber;
lV- judicial, nos termos da legislaçã0.

CúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA - DA REScIsÃo conrRlrun-
11.1 A inexecuçâr total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisáo, crm as consequências previstas na Lei
14.13312021, sem pr{uízos de outas san@es legais aplicáveis à espécie.

cLÁusuLA oÉcmn SEGUNDA - DAS DtspostçÕEs cERAts
12.1 As comunicaçoes enfe as partes serão feitas exdusivamente por escrito, entregues sob protocolo ou com
recibo de entega.
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12.2 Qualquer tolerância da Contatante, pelo eventual inadimflemento de obrigaçâo da Contatada,
caracterizará novação nem direito adquirido da Contatada.
12.3 E vedada a subcontataçã0, total ou parcial do objeto contatado, nâo podendo a Contratada tansferir
outrem salvo mediante prévia e expessa autorização da Contratante.

cLÁusuLA rÉcrtlarencERA- Do FoRo
13.1 Fica estabelecido, para dirimir as questões eventudmente oriundas deste Confato qr de sua exeorção, o
Foro da Comarca de Escada, Estado de Pernambuco.

Por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente insfumento em M (quatro) üas, com as
testemunhas que também o frmam,

Escada/PE, 31 de Março de 2023.
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MUNICIPIO DE ESCADA
CNPJ N0 1 1.294,303/0001-80

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA

Secretário do Desenvolvimento lnsütucional

Ordenador de Despesas

P/ Contratante

r E D0 NASCIMEI{TOTECNOLoGTA SOLUçOES
GESÍÃGCETASP

CNPJ No 29.127 .U210001-38
INGLIDHY EVELLY DO NASCII,IENTO

Proprietária

Pl Contratado

TESTEMUNHAS:
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Nome

CPF
R.G

Nome:

CPF :

R.G. :
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CÂMARA MUNIcIPAL Do

CAHPINA--
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VALOR DE REFERÊNCIE: CONSULTA DE MERCADO Flsz Q 2

çd

I.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço comum de Tecnologia da Informação para prestar serviço em
desenvolvimento de softwares voltado para gestão pública, especificamente para
prestação de serviços de cessão de licença de uso individual de software de Portal da
Transparência, e-SIC (Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão), Ouvidoria
Municipal, Carta de Serviços ao Usuário (CSU) e Sítio Eletrônico Oficial, disponível
em endereço eletrônico https:ricarpi!a.pe.!eg.hf, englobando desenvolvimento,
hospedagem, migração de dados de exercícios anteriores, parametrização dos dados,
suporte técnico, treinamento, manutenção preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de
atender às disposições da Lei Complementar l0l/2000, Lei Complementar 13112000,
Lei de Acesso à Informação n" 12.52712011, Lei Federal n'13.46A12017 e Resolução
TC no 17212022 do Tribunal de Contas de Pernambuco, visando atender as necessidades
técnicas e operacionais da Câmara Municipal do Carpina.

2.0.DA PESQUTSA DE MERCADO

2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei
14.133121, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

ITEM DESCRIÇÃO
Cessão de licença de uso individual de
software de Poíal da Transparência, e-

I SIC (Sistema eletrônico de Informação
ao Cidadão), Ouvidoria Municipal, Caúa
de Serviços ao Usuário (CS[D.
Sítio Eletrônico Oficial, disponível em
endereço eletrônico
Itllp.rilruirsp{rsl1qa.cQrp-r!Ê.peJçgbr,
englobando desenvolvimento,
hospedagem, migração de dados de
exercícios anteriores, parametrização dos
dados, suporte técnico, treinamento,
manutenção preventiva, evolutiva e legal,

2 com o intuito de atender às disposições
da Lei Complementar l0l/2000, Lei
Complementar 131/2000, Lei de Acesso
à Informação no 12.527/2011, Lei
Federal n" 13.460/2017 e Resolução TC
n" 172/2022 do Tribunal de Contas de
Pernambuco, visando atender as

necessidades técnicas e operacionais da
Câmara Municipal do Carpina.

UNIDADE QUANTIDADE P.UMTÁRIO P.TOTAL

Parcela ll RS1.620,00 RS17.820,00

Parcela ll R$1.250,00 Rs13.750,00

Total RS31.570,00

pRAÇA sÃo JosÉ,40 - sÃo JosÉ - cARprN A/pE - cEp: 55915-040 - cNpJ:0a,995.624/aaar-v
FONE: 3ó2I.0ó80

CÁ§ADR, MURILO SILVÂ
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3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31.570,00 (trinta e um mil
quiúentos e setenta reais).

Carpina - PE, 25 de janeiro de 2024.
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ÇA DE ARRUDA NETO

Diretor de Secretaria

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARPTN A/?E - CEp:55815-040 - CNpJ:08.985.624/AOOI-17
FONE: 3ó21.0ó80
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